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LICENÇA AwIBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 089/2022

INTEREssADo: Thiago de Brito Franco.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊxclr.: Avenida Via Láctea, ho 1401 B, Condomínio
Unique, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 997.170.502-87 lNscruÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 98206-2022 F^x:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321

Ánrr r srn supRrMrDÁ: 0,0438ha PRocESSo N.': 255612022-01

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Locrr-rzrçÃo: Avenida José Augusto Loureiro, Lote 37, Quadra F4, CondomÍnio
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial.

CooRDENADAs GEocRÁFlcAs or ÁnEl DE vEGETAÇÃo A sER SUpRIMIDA:

VERTICES LATITUDE LONGITUDE VERTICES LATITUDE LONG ITU DE
P-0 t 3"2'57,28"5 60'5',30,06"W P-03 3'2'57,07"S 60'5'31,04"W
P-02 3"2',56,86"S 60.5'30,04"W P-04 3.2',56,53"S 60.5',30,95"W

VoLUME AuroRrz.l»o: 18,59 (st) de lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: ()I ANO

Manaus-AM, t|t 2íi12
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I I\l PORTÀ\TE:
. Fics erpressrmente pÍoibido o trEnsporte do materisl, scm o Documclto de Origem Florestrl - DOF
. O uso inegular desta LAU implica na sua invalidação. bem como nas sanções previstas na legislação:
. Este Documento não contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve p€rmanecer no local da exploração pam efeito de fiscalizâção (frente e verso)
r O volume autorizado nâo quita volume pendente de reposição florestal:
. Os dados técnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 089/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mçsma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nils informações

constantes no processo n" 25562022-01.
7. Pan o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV dcverÁ solicitsr 8 Autorizaçâo de Utilizrçâo de
Matéria Prima Florestal - ÀUMPF junto ao IPAAM. o que conesponde uma posterior inserção de novo
pedido junto ao SINAFLOR:.

8. Quando da intervenção em Area de Preservação Permanente APP o interessado deverá solicitar a devida
anuência,

9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197/6
10. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do materiai lenhoso oriundo do coíe das çspécies protegidas

na forma da Lei:
ll. Realizar durante o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
12. Mantq integral as Areas de PreseÍvação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727/2012:
13. Proteger o solo e os cursos d'água da conlaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, a$olóxicos, tintas e outÍos);
14. Em ca§o de nova solicitação de renovação. o executor deverá apresent relatório parcial da supressâo da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de

indivíduos retirados, áÍea suprimida, área a ser suprimid4 volume em mr, comprovação da destinação do
material vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e ouÍas informações peÍinentes
no prazo de validade da Licença.

15. Fica proibida a interrupção dos cunos d'águ4 quando da construção das vias de acesso paÍa transposição na

fueal
16. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigâtóriâ à homologsçío do pltio;
17. Esta Licença Ambiental Unica LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV, autoriza somente a

extração das espécies e volumetrias listadas.
18. Fica expressamente proibido o cone da ,Indiroba (Carapa guianbnsk; Carupa paruense) e copâíbâ

(CopaiÍeru fiapeziÍolia haynei Copaileru rcliculala; Copafuq multijuga), de acordo com o Decrcto
Estadual n 25.044/05;

I 9. Nâo sâo passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castaaheirr (Berthollelia ?-rcdsd) e I Seritrgueira
(Heved spp.), em florestas narurais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

20. O executor deve apresentar relatório de execução da supressâo da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em mr,
comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográÍicas, registro fotográfico e outras
informações pertinentes no prazo de validade da licença

2 I . Esta autorização para supressão vegetal é para uma área corÍespondente à 0,0,88h4.
22. Nâo é permitida a realização de queimada na fuea objeto desta autorização


